
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

                    ESTADO DE GOIÁS 

 

  ANO XXIII                    PAUTA  DO  DIA  06  DE  MAIO  DE  2025                    NÚMERO  1318 

Q U O R U M    N E C E S S Á R I O   :   O I T O   V E R E A D O R E S 
 

VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREADORES PELO6 SECRETÁRIO. (Art. 146) – ABERTURA: SOB A PROTEÇÃO DE DEUS DECLARO ABERTA 

A PRESENTE SESSÃO (Art. 147) - SOLICITA UM (A) VEREADOR (A) QUE PROCEDA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO (§ ÚNICO, Art. 147) 
 T E X T O    B Í B L I C O 

 
 

Em vossas mãos, Senhor, entrego o meu espírito. Sede uma rocha protetora para mim, um abrigo 
bem seguro que me salve! Sim, sois vós a minha rocha e fortaleza; por vossa honra orientai-me 
e conduzi-me! Em vossas mãos, Senhor, entrego o meu espírito, porque vós me salvareis, ó Deus 
fiel! Quanto a mim, é ao Senhor que me confio. Vosso amor me faz saltar de alegria. Mostrai 
serena a vossa face ao vosso servo, e salvai-me pela vossa compaixão! Na proteção de vossa face 
os defendeis bem longe das intrigas dos mortais. (Salmo 30)  
 
 

 
 
 

P  E Q U E N O   E X P E D I E N T E : 
Q U O R U M    N E C E S S Á R I O  :    O I T O   VE R E A D O R E S 

 

 LEITURA PELO SECRETÁRIO DA SÍNTESE DA ATA, DE CORRESPONDÊNCIAS, PROJETOS E REQUERIMENTOS - USO DA PALAVRA, 04 ORADORES 

INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 152, §§ 7º e 8º – R.I.), QUESTÃO DE ORDEM: 1 MIN PARA O VEREADOR, SEM APARTES (ART. 223 – R.I.) 
 

- LEITURA DA SÍNTESE DA ATA ANTERIOR: 
 

- LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS E LEITURA DE PROJETOS: (às comissões) 
 

1-PDL 123/2025 = VEREADOR RIMET JULES 
Concede o Título de Cidadão Anapolino ao Senhor João Batista Filho e da Outras Providencias. 
 

2-PLO 124/2025 = VEREADOR RIMET JULES 
Dispõe sobre a proteção, conservação e manejo de árvores no Município de Anápolis, Estado de Goiás e dá outras 
providências. “Lei Jatobá”. 
 

3-PLO 125/2025 = VEREADOR ALEX MARTINS 
Institui e inclui no calendário oficial do Município de Anápolis a caminhada “Eu Sou do Bem, Eu Sou de Deus”, a 
ser realizada anualmente no mês de junho. 
 

- USO DA TRIBUNA PELOS VEREADORES: (05 min cada, sem apartes) 
 

 

 

 G R A N D E  E X P E D I E N T E :  

USO DA PALAVRA, 06 ORADORES INSCRIÇÃO COM O SECRETÁRIO. (ART. 158, § 5º – R.I.) 
 

- USO DA TRIBUNA PELOS VEREADORES: (10 min cada, com apartes) 
 

 

 

 O R D E M  D O  D I A :  
 Q U O R U M    N E C E S S Á R I O  :   D O Z E   V E R E A D O R E S 

 

ORDEM DO DIA: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA (ART. 159 – R.I.), 
PELA ORDEM: 3 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 87, § 3º / ART. 187, XVII) 

 

- EM PRIMEIRA E ÚNICA VOTAÇÃO: 
 

1-PDL 099/2025 = VEREADOR WEDERSON LOPES 
Concede o Título de Cidadania Anapolina ao Senhor DAVI MOREIRA DA SILVEIRA e determina outras 
providências. (Constituição/Justiça, Educação favoráveis ao projeto) 
 

- EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 
 

1-PLO 042/2025 = VEREADOR FREDERICO GODOY 
Institui a implantação do Dia Municipal da Síndrome de Angelman do Município de Anápolis/GO e dá outras 
providências.  
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- EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
 

1-PLO 038/2025 = VEREADOR POLICIAL FEDERAL SUENDER 
Dispõe sobre a vedação de execução de músicas e videoclipes com letras e coreografias que façam apologia ao 
crime, ao uso de drogas, ou expressem conteúdos verbais e não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades 
escolares da rede de ensino do Município de Anápolis, e estabelece outras providências. (Constituição/Justiça 
com Emenda, Dir. Humanos/Cidadania, Educação/Cultura, Finanças favoráveis ao projeto) 
 

2-PLO 067/2025 = VEREADORA CLEIDE HILÁRIO E VEREADORA ANDREIA REZENDE 
Dispõe sobre a criação do SELO EMPRESA AMIGA DA MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, do Município 
de Anápolis, e da outras providências. (Constituição/Justiça com Emenda, Saúde/Assistência Social, Dir. da 
Mulher, Trabalho, Dir. Humanos/Cidadania, Indústria/Comércio, Finanças favoráveis ao projeto) 
 

3-PLO 093/2025 = VEREADOR JOSÉ FERNANDES 
Dispõe sobre o reconhecimento da Orquestra de Violeiros de Anápolis como patrimônio cultural e imaterial do 
Município de Anápolis e dá outras providências. (Constituição/Justiça, Educação/Cultura, Finanças favoráveis ao 
projeto) 
 

- VOTAÇÃO DE MOÇÕES: 
 

- VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES: 
 

- VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS: 
 

 

LEGENDA:  PRE = PROJETO DE RESOLUÇÃO  /  PLO = PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  /  PLC = PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  / PDL = PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO  /  PELO = PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA / VET = VETO / PC = PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
 

  C  O  M  U  N  I  C  A  Ç  Õ  E  S :  
Q U O R U M    N E C E S S Á R I O  :    O I T O   V E R E A D O R E S 

 

DURAÇÃO 20 MIN, INSCRIÇÕES JUNTO AO SECRETÁRIO, 5 MIN CADA VEREADOR, SEM APARTES (ART. 165 – R.I.) 
 

 M A I O                                               2   0   2  5  

D O M  S E G  T E R  Q U A  Q U I  S E X  S A B   

    01 02 03  

04 05 06 07 08 09 10  

11 12 13 14 15 16 17  

18 19 20 21 22 23 24  

25 26 27 28 29 30 31 23 

01 – DIA DO TRABALHADOR   /   11 – DIA DAS MÃES  

 

 


